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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           /2023.
RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O EVENTO “MARCHA PARA JESUS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica oficialmente reconhecido como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas, o evento “Marcha para Jesus”, em conformidade com as disposições da Lei nº 7.266/2006.
Art. 2º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas o “Dia Municipal da Marcha para Jesus”.
Parágrafo único. O órgão da administração municipal responsável pelo gerenciamento do turismo no Município definirá data, local, quando for o caso, período de duração e demais condições para a realização do evento a que se refere esta Lei. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desenvolver ações para apoiar a organização do evento de que trata esta Lei.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições da Lei Municipal nº 4.868, de 06 de julho de 1994. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de dezembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 132/2023.

RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O EVENTO “MARCHA PARA JESUS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa a apensa propositura, que tem por objetivo reconhecer como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas, o evento “Marcha para Jesus”, bem como instituir e inserir o evento no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas. 

A Marcha para Jesus é um evento cristão de grande tradição, que reúne igrejas cristãs do país e do mundo e é aberto à participação de toda a população. Faz parte do calendário oficial do país desde 2009, quando a Lei Federal nº 12.025/2009, foi sancionada e, em nível nacional, já se encontra em sua 33º edição.
A relevância do evento para milhares de pessoas é tamanha que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, nos autos do Processo nº 1.127.029, entendeu que há possibilidade da destinação de verbas municipais para custeio do evento denominado Marcha para Jesus. E justificou que assim decidiu “por se tratar de evento de caráter sociocultural, folclórico, turístico, assistencial e até mesmo econômico, e tendo ficado demonstrado o interesse público do evento”.
No âmbito municipal, em que pese a criação do Dia Municipal da Marcha para Jesus ter sido aprovada há quase 30 (trinta) anos, o evento ainda não consta no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas, o que se pretende corrigir com o presente Projeto de Lei. 
Contudo, visando a adequada consolidação das leis, consideramos pertinente a revogação da Lei Municipal nº 4.868, de 06 de julho de 1994, mantendo todas as disposições na legislação ora proposta. 

Diante a importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de dezembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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